
SUBSÍDIOS DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS TLP 

 

Estes subsídios só são atribuídos aos funcionários dos Ex-TLP que descontaram para a sua, 

extinta, Caixa de Previdência 

1 Subsídio por morte (adicional) 

Este subsídio é atribuído por morte do funcionário beneficiário da Caixa de Previdência. 

Só tem direito ao subsídio por morte quem confira o direito à pensão de sobrevivência. Em 

termos gerais, o cônjuge sobrevivo, filhos com direito à prestação familiares (até 24 anos a 

estudar ou com deficiência permanente, sem limite de idade). Outros herdeiros não o 

recebem. 

O valor do subsídio é seis vezes o valor calculado sobre uma média de salários.  

Artigo 33 do DL nº 322/90, de 18 de Outubro, e não a última pensão, como muita gente pensa. 

Este subsídio é requerido com as prestações por morte (subsídio por morte e pensão de 

sobrevivência). Neste documento há um campo em que é perguntado: “Qual a última caixa 

para onde descontou?”, à qual os beneficiários devem escrever: CxPPTLP. 

Com esta informação o CNP sabe que há o fundo. Assim, para além de pagar o subsídio por 

morte regulamentar (3 meses com o valos máximo de 3 IAS), têm que pagar o adicional de 6 

meses do Fundo. 

 

2 Subsídio de Lar / Apoio domiciliário 

Este é atribuído ao funcionário beneficiário da Caixa de Previdência que necessita de ir para 

um lar e não tem rendimento necessário para pagar as mensalidades. 

Os cônjuges destes funcionários não podem usufruir deste subsídio.  

O subsídio para institucionalização em casa de repouso (Estrutura Residencial para Idosos – 

ERPI), Serviço de apoio domiciliário (SAD), e Ajudante de Acção Directa (AAD) e ainda para 

precaridade económica, sem caracter universal, o pedido deverá ser feito através do 

requerimento Mod. ISS – 131-V01-2015 – disponível na internet – e acompanhada da 

documentação discriminada no verso, que deverá ser enviado: 

 Por correio eletrónico para: DDSP@seg-social.pt 

 Por correio: 

Instituto da Segurança Social,  

Departamento de Desenvolvimento Social e Programas 

Avenida dos Estados Unidos da América, 39   

1749-062 LISBOA 
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